
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 798  1207/2020
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGR2962 55480517G 1675185/1 15/02/2020

AJQ8778 55481275G 181 * VIII5452/1 25/02/2020

ALA9734 55487332G 181*XVII c/ Lei131465541/2 11/02/2020

ALS4442 55488142G ART 252, UNICO7633/2 12/02/2020

ATS5579 55482544G 181 * VIII5452/1 05/02/2020

AWM7431 55488359G 181 * VIII5452/1 10/02/2020

AYV3E19 55487652G 231 * VIII6866/1 11/02/2020

BCJ8E71 55487741G 1675185/2 01/03/2020

BDP1J48 55482291G 181 * XVIII5550/0 07/02/2020

DZI1H73 55487685G 181 * XVIII5550/0 16/02/2020

ELD4482 55488477G 181 * XVIII5550/0 05/03/2020

FLN4249 55489264G 181*XVII c/ Lei131465541/2 02/03/2020

GZV6217 55490470G ART 252, UNICO7633/1 04/03/2020

IQV3232 55488453G 181*XVII c/ Lei131465541/4 10/02/2020

KEH8548 55487998G 181*XVII c/ Lei131465541/2 15/02/2020

KVZ5920 55488802G 181*XVII c/ Lei131465541/2 15/02/2020

LSY4716 55487731G 181 * IX5460/0 21/02/2020

MHS1225 55489603G 181*XVII c/ Lei131465541/2 06/03/2020

MHY4574 55487938G 181*XVII c/ Lei131465541/2 10/02/2020

MIK1112 55489602G 181*XVII c/ Lei131465541/2 06/03/2020

MJB5357 55488015G ART 252, UNICO7633/2 25/02/2020

MJB5357 55488016G 1675185/1 25/02/2020

MJT9175 55488394G 1805371/0 09/03/2020

OJF9G31 55488653G 231 * VIII6866/1 11/02/2020

OKO7016 55485495G 1675185/1 23/01/2020

QII0D28 55483192G ART 252, UNICO7633/2 22/02/2020
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

QII1950 54551425N 257 § 8º5002/0 09/03/2020

QJK7228 55480511G 181*XVII c/ Lei131465541/4 12/02/2020

QJQ3410 55489595G 181*XVII c/ Lei131465541/2 05/03/2020

RAD2289 55480467G 2396980/0 03/01/2020

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC,  3 DE ABRIL DE 2020

RICIERI RIBAS MORAES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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